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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados 

e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito 

das respectivas atribuições;  

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, 

Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão 

federal competente;  

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, 

registrar, emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de 

Registro e o Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  

IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito;  

V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas 

relacionadas nos incisos VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de 

Trânsito;  

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com 

exceção daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os 

infratores e arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e 

objetos;  

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito 

e suas causas;  

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas 

na legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do 

Programa Nacional de Trânsito;  

XII - promover e participar de projetos e programas de educação e 

segurança de trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  
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XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de 

Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua 

competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade 

das transferências de veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 

da Federação;  

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de 

multas nas áreas de suas competências;  

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos 

veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 

de dar apoio, quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;  

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito 

no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

 

Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio 

firmado, como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos 

rodoviários, concomitantemente com os demais agentes credenciados;  

IV - (VETADO)  

V - (VETADO)  

VI - (VETADO)  

VII - (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 

Municípios, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de 

suas atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de 

pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de 

ciclistas;  

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de 

trânsito e suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, 

as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas 

neste Código, no exercício regular do Poder de Policia de Trânsito;  

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações 

de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores 

e arrecadando as multas que aplicar;  

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 

cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 

bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;  
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IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades arrecadando as multas nele previstas;  

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas 

vias;  

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e 

objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de 

segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga 

indivisível;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de 

Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua 

competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade 

das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra 

unidade da Federação;  

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e 

segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos 

de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando 

penalidades e arrecadando muitas decorrentes de infrações;  

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e 

de tração animal;  

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito 

no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;  

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos 

veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 

de dar apoio às ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para 

transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses 

veículos;  

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão 

exercidos no Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  

§ 2º Para exercer as competências estabelecidos neste artigo, os Municípios 

deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 

deste Código.  

 

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito 

poderão celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas a 

maior eficiência e à segurança para os usuários da via.  

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços 

de capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito 

durante prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos 

apropriados.  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só 

poderão circular nas vias:   

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores;  

II - segurando o guidom com as duas mãos;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  

 

Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só 

poderão ser transportados:  

I - utilizando capacete de segurança;  

II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás 

do condutor;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  

 

Art. 56. (VETADO) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana, 

dos ciclomotores e dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação 

estabelecida em legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários.  

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-

reboque, para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de 

trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante 

o exercício, o licenciamento de origem.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:  

I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e 

vestuário de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;  
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II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma 

estabelecida no inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do 

condutor ou em carro lateral;  

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda;  

IV - com os faróis apagados;  

V - transportando criança menor de sete anos ou que não tenha, nas 

circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - Recolhimento do documento de habilitação;  

VI - rebocando outro veículo;  

VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para 

indicação de manobras;  

VIII - transportando carga incompatível com suas especificações ou em 

desacordo com o previsto no § 2º do art. 139-A desta Lei; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

IX - efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o 

previsto no art. 139-A desta Lei ou com as normas que regem a atividade profissional 

dos mototaxistas: 

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - apreensão do veículo para regularização. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de:  

a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado;   

b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver 

acostamento ou faixas de rolamento próprias;   

c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de 

cuidar de sua própria segurança.   

§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não se aplica às 

motocicletas e motonetas que tracionem semi-reboques especialmente projetados para 

esse fim e devidamente homologados pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.517, de 11/7/2002) 

 

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais ou 

equipamentos, sem autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição 

sobre a via:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material.  

Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidirão sobre a pessoa física 

ou jurídica responsável. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 50, DE 21 DE MAIO DE 1998 
 

 

Estabelece os procedimentos necessários 

para o processo de habilitação, normas 

relativas à aprendizagem, autorização 

para conduzir ciclomotores e os exames 

de habilitação, conforme dispõe os arts. 

141, 142, 143, 148, 150, 158, 263 do 

Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 

2.327, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional 

de Trânsito, resolve: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10 A habilitação para conduzir veículo automotor, apurar-se-á através 

da realização dos cursos e exames previstos nesta Resolução, requeridos pelo candidato 

que saiba ler e escrever, que seja penalmente imputável e mediante apresentação da 

prova de identidade reconhecida pela legislação federal. 

 

Art. 11 Para circulação dos ciclomotores no território nacional é obrigatório 

o porte da autorização para conduzir ciclomotores, expedida para os candidatos que 

sejam maiores de 14 (quatorze) anos, aprovados nos exames e que saibam ler e escrever. 

Parágrafo único. Os Conselhos de Trânsito das Unidades da Federação 

regulamentarão nas suas respectivas jurisdições a autorização de que trata este artigo, 

estabelecendo outras providências que julgarem necessárias. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Estabelece Normas e Procedimentos 

para a formação de condutores de 

veículos auto-motores e elétricos, a 

realização dos exames, a expedição de 

documentos de habilitação,  

os cursos de formação, especializados, 

de reciclagem e dá outras providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 

competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o 

Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional 

de Trânsito, 

Resolve: 

 

Art. 1º As normas regulamentares para o processo de formação, 

especialização e habilitação do condutor de veículo automotor e elétrico, os 

procedimentos dos exames, cursos e avaliações para a habilitação, renovação, adição e 

mudança de categoria, emissão de documentos de habilitação, bem como do 

reconhecimento do documento de habilitação obtido em país estrangeiro são 

estabelecidas nesta Resolução. 

 

DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO DO CONDUTOR 

 

Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir Ciclomotor – 

ACC, da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, solicitará ao órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, 

ou na sede estadual ou distrital do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de 

habilitação para o qual deverá preencher os seguintes requisitos: 

I – ser penalmente imputável; 

II – saber ler e escrever; 

III – possuir documento de identidade; 

IV – possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

§ 1º O processo de habilitação do condutor de que trata o caput deste artigo, 

após o devido cadastramento dos dados informativos do candidato no Registro Nacional 

de Condutores Habilitados – RENACH, deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame 

de Aptidão Física e Mental, Curso Teórico-técnico, Exame Teórico-técnico, Curso de 

Prática de Direção Veicular e Exame de Pratica de Direção Veicular, nesta ordem.  

§ 2° O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e habilitação na 

categoria “B”, bem como requerer habilitação em “A” e “B” submetendo-se a um único 

Exame de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológica, desde que considerado apto 

para ambas.  

§ 3º O processo do candidato à habilitação icará ativo no órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contados da data do requerimento do candidato. 
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§ 4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos e condições estabelecidos 

para a CNH nas categorias “A”, “B” e, “A” e “B”. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


